
Sexta-feira, 31 de Dezembro de 1943 

de dezembro, a cessação de suas at iv idades, a - f i m -
de que não se reproduzam os lançamentos". 

A r t i g o 3.o — Os §§ l.o e 2.o do artigo 40 e o artigo 41 
e seu parágrafo único, todos do L i v r o I V do Código de 
Impostos e Taxas (decreto n. 8.255 ,de 23 de ab r i l de 
1937), f i cam assim redig idos : 

" A r t i g o 40 — 
5 l.o - Essas declarações, prestadas e m 3 

(três) vias, serão recebidas n a C a p i t a l pe la D i r e 
to r ia de Impostos e Taxas sobre a R iqueza Imo 
biliária e no in ter ior pelos Postos P isca is , f a 
zendo os deciarantes no ato da entrega, e x i b i 
ção do título de d ire i to sobre o imóvel. 

i 2.o — A entrega das declarações será fe i ta 
con t ra recibo, que será constituído pe la última 
v ia e não faz p resumi r a aceitação dos dados 
apresentados. 

§ 3.o — Opondo a própria Repartição dúvidas 
sobre as declarações apresentadas pelos c o n t r i 
buintes, re la t i vas a quaisquer tr ibutos, náo i n co r 
r em eles em m u l t a se a m o r a resul tar do r e t a r 
damento daquela n a solução das m e s m a s " 

" A r t i g o 41 — A s declarações serão obr igato
r i amente renovadas sempre que ocorrerem qua i s 
quer modificações, quer quanto a área, quer 
quanto aos proprietários, ou possuidores dos imó
veis, e serão apresentadas à repartição f i sca l d e n 
tro de 30 ( t r inta ) dias, contados d a da ta da l a -
v r a tu ra do respectivo ins t rumento , sob pena de 
procedimento " e x - o f f i c i o " , como dispõe o pará
grafo 2.o do art igo 39. . 

Parágrafo único — A entrega das declarações 
re lat ivas às modificações que ocorrerem será f e i 
ta de acordo com o disposto nos §§ l.o e 2.0 do 
art igo 4 0 , " . _ 

A r t i g o 4.o — Continuará e m vigor, no exercício de 
1944, o Qisposto n 0 a r t . 39 do decreto- le i n . 11.800, de 31 
de dezembro de 1940, devendo as diferenças cte áreas, que 
forem encontradas, ser lançadas, na f o r m a d a l e i , c om a 
diferença encon t rada . 

A r t i g o 5.o - F i c a a s s im r e a i g i d o 0 § 3 .0 do a r t . 22 
do L i v r o I X do Código cie Impostos e T a x a s (decreto n . 
8.255,, de 23 de a b r i l de J937): 

•*i 3.o — Se, durante o exercício, 0 prédio 
for reconstruído ou memorado , o u se íor demol ido 
e m parte, oou, a inda , se o a lugue l for a l terado, 
impor tando a consequente diferença de t a xa em 

Cr$ 30,00 ( t r in ta cruzeiros) anua i s ae aumento ou 
redução sobre a importância anter iormente dev i 
da, será o lançamento a l terado a pa r t i r d 0 t r i 
mestre seguinte ao em que se t e n h a ver i f icado a 
modificação". 

A r t i g o 6.0 — O ar t . 63 do L i v r o X X do Código de 
Impostos e Taxas (decreto n . 8255, de 23 de a b r i l de 1937y 
será observado com a seguinte recJação: 

" A r t i g o 63 — Poderá ser a d i a n t a d a a despesa 
quando indispensável a condução p a r a ' c u m p r i m e n 
to de manüaaos executivos. 

t l .o — O o f i c ia l de justiça deverá r eun i r 
todos os mandados referentes ao mesmo loca l que 
exige condução ,para cumpr i - l o s n u m a só d i u -
gência. 

8 2 .0 — A importância p a r a a despesa de 
condução será ad ian tada pe ia Co le to r ia loca l , m e 
diante prévia autorização d a P rocurado r i a F i s c a l 
do Es taao e m cada caso". 

S 3.o — O pedido efe ad i an tamen to será e n -
c a m i n h a c o por intermédio do P romoto r Pübl ic 0 da 
comarca .acompanhado de todos os esclarecunentos 
necessários, inc lus ive a previsão e justificação d a 
despesa necessária." 

A r t i g o 7.o — F i c a m ass im redig idos o a r t . 41 do decre
t o n . 8.891, de 31 de dezembro de 1937, e os respectivos 
parágrafos: 

" A r t i g o 1 . 0 — A F a z e n d a do Es tado não res
ponderá por custas nos executivos f iscais em que 
decair, nos que f izer a r qu i va r ou quando não ocor 
rer arrematação, l a m b e m náo respondera por ela3 
quando o p roduto dos bens penhorados for i n s u 
f ic iente. 

i l .o — O disposto neste a r t i g 0 não a ex ime 
de, quando venc ida , reembolsar o vencedor das 
despesas jud i c i a i s absoiutamente que houver r e a 
l izado a bem da demonstração de seu d ire i to . 

§ 2.o — P a r a que s e opere o reembolso, n a 
f o rma d a legislação c omum, é indispensável que 
t enha hav ido condenação f o r m a l d a F a z e n d a a 
respeito. 

8 3.0 — Quando o a rqu ivamento resu l tar de 
erro inexcusave l ou de cu lpa do funcionário, além 
de suje i tar-se. às penal idades d isc ip l inares que 
couberem, f i ca ele obrigado a r eparar o dano c a u 
sado à Fazenda . , 

5 4.o — Nas comarcas do in t e r i o r o pediao 
de arqu ivamento de autos executivos " iscais que 
não se fundar n a comprovação do pagamento do 
débito só será deferido med iante j u n t a d a de ofício 
que o au to r i za r . 

5 5.0 — As disposições deste ar t igo não Impe
dem o ad ian tamento de custas por parte da F a 
zenda do Estado, nos termos d a legislação em v i 
gor, devendo esse ad ian tamento ser feito por me 
tade do caso do a r t . 98, da le i n . 2.844, de 1937" . 

A r t i g o 8.o — Os cartórios e a Secre tar ia do T r i b u n a l 
de Apelação do Es tado deverão promover a distribuição 
Imediata do- recursos interpostos "ex -of f icio" ou pelos 
representantes d a Fazenda , de decisões profer idas em exe
cut ivos fiscaió. independentemente de qualquer r equer i -
manto ou outra f o rma l idade . 

Parágrafo único — O disposto neste ar t igo ap l ica-se 
aos recursos a tua lmente x istentes nos .aludidos cartórios 
e n a Secre tar ia d o , T r i b u n a l de Apelação. 

A r t i g o 9.o — Passa a ter a seguinte redação o § 3.0 
do a r t . l.o do L i v r o X X I I do Código de Impostos e T a x a s 
(decreto n.-„.255, de 23 de ab r i l de 1937): , 

" 8 3.0 — A - f im-de que o interessado apresen- ! 

te defesa, o auto ou processo permanecerá pelo 
prazo de 15 (quinze) d ias contados da da ta da i n 
timação, no Posto F i s c a l a cu ja jurisdição estiver 
sujeito o autuado, ou. t ra tando-se d a C a p i t a l , no 
Depar tamento da R e c e i t a " . j 

A r t i g o 10 — As decisões sobre matéria f i sca l , p ro f e r i - j 
das pelos órgãos da Secre tar ia local izados n a C a p i t a l do 
Estado, serão comunicadas d i re tamente aos interessados, I 
por melo de aviso. exDedido sob registo posta l ou entregue I 
pessoalmente med iante recibo, contando-se da da ta desses 
aviso os orazos lesais n ? r a a interposição de recursos. I 

A r t i g o 11 — As isenções in i c i a i s de Impostos e taxas 
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lançados, nos casos previstos na iegirlaçào e m vigor, de
verão ser requeridas no exercício a que se re fer i rem, den 
tro uos prazos seguintes: 

a) as re lat ivas ao impos t o de Indústrias e Profissões, 
ate o d i a 15 de a b r i l ; 

b) as re lat ivas as Taxas dos Serviços de Aguas e E s 
gotos, ate o d i a 15 de j u n h o ; ' * 

c) as re la t ivas ao Imposto Te r r i t o r i a l R u r a l , até o 
d i a 15 de j u l h o . 

•faraüiü-iu umeo — Se os lançamentos f o rem e fe tua-
Q O S f o ra d a época n o r m a l , os pedidos ae isenção iniciai 
GeveTttO ser apresentaaos dentro üõs mesmos prazos l e 
gais p a r a r ec i amar c on t r a a importância dos lançamen
tos. 

A r t i g o 12 — A s isenções e reduções f iscais, depen
dentes ae condições f i xadas em l e i ou regu lamento não 
aerao couceuiuus ae o íutcic^buuo não t iver l e i t o a p rova 
ao atre i to a^ueies l avores . 

t a i i t g r a i o u iuco — A p rova deverá ser f e i t a dent ro 
ao p razo estaoeieciüo e m l e i ou regulamento ou antes de 
u i a i i i a u o o ato que c o m e ia se bene f i c i a r ia . 

A r t i g o 13 — A s certidões peuiuas peia. F a z e n d a P u -
Diica aoü serventuários ae Justiça devem ser entregues 
u e u u o ao prazo i i u a m i o ae io \úezj a ias , sob p e n a de 
m u i t a ae u « iuu,uo tce in c iu z euus j a i/i$ oou.ou i q u i -
n l i eutos c ruze i r os ! , impos ta peio j u i z corregedor ao c a r 
tono, med iante representação ao P rocurador F i s c a l , e 
t e i a n i ^ m - a como aiviua ativa do Es tado p a r a cobrança 
execut iva se o pagamento aa m u l t a não íor efetuado 
aentro de 10 t,dezj a ias d a d a t a ao despacho que orde-
u a r o pagamento . 

P a i a & i a i o im i co — Nos casos de urgência devera 
ser a tenuiuo dent ro do prazo ae 24 i v in te e quatro) h o 
r a s . 

A r t i g o 14 — F i c a revogado o parágrafo único de 
a i t i g o ou do decreto- le i n . 12.490, ae s i ae uezembro 
ue 1941. 

A i a g o 15 — Nos atos de admissão de servidores 
ex t ran iu i i e r iu ios s e i u OurxsauMíauiente i n d i c a d a a d o t a 
ção orçamentaria própria, c o m disponib i l idade suf ic iente 
p a r a atenaer ao pagamento ao s a i a n o correspondente n o 
ano e m curso . 

A r u g o i o — A s contas de depósitos e m B a n c o s e 
o a i x a s econômicas, re le rcntes a recursos pertencentes ao 
tótaao, aeverão sempre ser i n t i t u l adas e m nome d a S e 
c r e t a r i a a a r a z e n a a , c o m os adi t ivos necessários p a r a 
l ao i ca r quem aeve movimentá-las. 

§ l . o — A tiecretaria aa, t t t z enda , como t i t u l a r des
sas contas, devera ser l o r n e c i a a semestra lmente, e m j u -
u n o e oezemoro, cópia dos extratos respectivos, bem as 
a m as nnorniações que l o r e i n jmgadas necessárias. 

5 2 .o — O s ju ros dos depósitos a que se re iere este 
art igo, que constituírem rece i ta do Estado , deverão ser 
levados, semestra lmente , a c rea i to d a Sec re ta r i a d a F a 
zenda, f e i t a a a e v i aa comunicação desse tato à mesma 
dec re ta r i a por quem mov imen ta r a c o n t a . 

$ 3.0 — A s n o r m a s prev is tas neste ar t i go são aplicá
veis às contas já existentes. 

s 4. o— O i u n c i o n a r i o que de ixar de c u m p r i r as mes
m a s " no rmas sujeita-se ás penas d isc ip l inares prev istas 
n a legislação em v igor . 

A r t i g o 17 — A s aespesas de estradas de ferro de p r o 
pr iedade e administração do Ks tado serão atendidas c o m 
sua própria rece i ta , a m e d i c a que esta se torne efet iva, 
dentro das respect ivas dotações orçamentarias. 

Parágrafo único — A s dotações constantes do orça
mento do Estado , p a r a aquelas despesas, quando prev i s 
to " d e f i c i t " , serão entregues pe la Secre tar ia d a F a z e n 
d a como supr imento , u m a vez p rovada a necessidade des
t e . 

A r t i g o 18 — A s despesas decorrentes t e operação de 
crédito a cur to o u a longo prazo serão distribuídas por 
exercícios proporc iona lmente ao resgate, até a extinção 
da dívida que as p r oduz iu . 

A r t i g o 19 — A s requisições re la t i vas a " R e s t o s a P a 
gar , deverão ser encaminhadas à Secre tar ia d a F a z e n 
da até 28 de fevereiro, dependendo as posteriores de 
créditos especiais, que serão abertos â v is ta cios compro 
missos dev idamente just i f i cados pelas Secretar ias de E s 
tado . 

A r t i g o 20 — Os ju izes substitutos, quando convoca
dos p a r a se rv i r em f o ra da sede das respectivas secções 
judiciárias, terão d i re i to ã diária de C r$ 35,00 ( t r i n t a e 
c inco c ruze i ros ) . 

Parégrafo único — N a importância das diárias estão 
incluídas as despesas de condução do ju , z até a es ta 
ção e as de t ransporte de bagagens. 

A r t i g o 21 — F i c a prorrogada até 31 de dezembro de 
1944 a vigência dos créditos abertos pelos decretos-le is 
n s . 13.129, de 16 de dezembro de 1942, 13.138, de 22 de 
dêzembre de 1942, e 12.453, de 29 de dezembro de 1941, 
rev igorado pelo de n . 13.156, de 30 de dezembro de 1942. 

A r t i g o 22 — Os promotores públicos da C a p i t a i , q u a n 
do e m comissão na P r o c u r a d o r i a G e r a l do Estado , perce
berão doravante a gratificação mensa l de C r $ 500,00 
(quinhentos cruze i ros ) . 

A r t i g o 23 — Os vencimentos dos Dire tores da D i r e 
t o r i a de Saúde, de Exped iente e P e n a l e de Instrução da 
Penitenciária d o Es tado , são os mesmos f i xados p a r a o 
Di re to r A d m i n i s t r a t i v o do re fer ido estabelecimento. 

A r t i g o 24 — F i c a m equiparados aos dos cargos de 
professores catedráticos d a Facu ldade de M e d i c i n a Ve t e r i 
nária da Univers idade de São Pau l o , os vencimentos dos 
cargos de professores catedráticos d a ex t in ta Esco l a de M e 
d i c i n a Veterinária, cujos t i tu lares se a c h a m adidos ao D e 
par tamento de Produção A n i m a l , d a Sec re ta r i a d a A g r i 
cu l tu ra , Indústria e Comércio. 

A r t i g o 25 — Aos funcionários públicos c iv is do Estado 
que t e n h a m ingressado ou reingressado no func iona l i smo, 
em caráter efetivo, até 25 de jane i ro de 1942, contar-se-á 
o tempo de serviço prestado até essa d a t a de acordo com 
aF leis em vigor anter iormente a vigência do decreto- le i 
n. 12.273, de 28 de outubro de 1941 (Estatuto dos F u n c i o 
nários Públicos do Estado de São P a u l o ) . 

A r t i g o 26 — Será contado, p a r a todos os efeitos legais, 
aos professores públicos, o tempo ,de serviço prestado ás 
escolas f isca l i zadas pelo Governo do Estado , refer idas n a 
le i n . 1.750, de 8 de dezembro de 1920, e poster iormente 
t rans fo rmadas em grupo escolar o f i c ia l . 

A r t i g o 27 — Aos escrivães da V a r a dos Fe i tos da F a 
zenda «Estadual caberá, mensa lmente e em partes iguais, 
metade d a percentagem atribuída ao escrivão a que se 
refere o a r t . 2.o do decreto federa l n . 5196, de 13 de j u l h o 
de 1327. sobre a arrecadação da D i v i d a A t i v a n a C a p i t a l . 

A r t i g o 28 — F i c a ass im redig ido o a r t . 2.6 do decreto-
l e i n . 13.078, de 27 de novembro de 1942: 

" O s funcionários do Inst i tuto de Café, que n a 
d a t a d a extinção das funções deste pelo decreto-
l e i n . 12.281, refer ido no parágrafo único do a r t i 
go anter ior , h a v i a m completado 68 (sessenta e oito) 

Num. £JL — Ano 

anos de idade, oem como os que a t i n g i r a m ou vie
r e m a a t ing i r , depois aessa da ta , dentro d e d o i í 
anos, esse l im i t e de luade, serão aposentados com
pulsor iamente , com vencimentos u i t e g r a i s " . 

A r t i go 29 — Os funcionários, a que a lude o ar t i go a n 
ter ior e j a aposentados, terào seus títulos declaratórios de 
vencimentos revistos para o efeito de lhes serem atr ibu idas 
as vantagens que no mesmo-ar t i go lhes são asseguradas. 

A r t i g o 30 — Se ra co i f ado , por inte i ro , e pa ra todos os 
efeitos legató ao i unc i ona r i o efetivo, o tempo de serviço 
que na j a prestade ao Estado, no desempenho das funções 
efpeciaiizaüas de taquigravo. por força de cont ra to dir«tO 
c em o Governo estadual o u n a qua l idade de a u x i l i a r de 
con t ra tan te . 

Parágrafo único — O funcionário que estiver nas con
dições previstas neste art igo, deverá provar os seus d i r e i 
tos n a i o r m a da le i , perante ae autor idades competentes ou 
mediante justificação j u d i c i a i . 

A r t i go 31 — Este decreto- le i entrará em vigor n a da 
t a de s u a publicação, revogadas as disposições e m con
t ra r i o . 

Pa lac i o do Governo do Es tado de São Pau lo , aos 30 d * 
aezembro de 1943. 

F E R N A N D O C O S T A . 
Franc i sco 0 ' A u r i a . 
José A d r i a n o M a r r e y Júnior. 
Sebastião Nogue i ra de L i m a . 
José ae M e l k Moraes . 
José Gonçalves Barbosa . 
A l f redo Issa Assa ly . 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l do Exped iente da Se
cre ta r ia da Interventor ia , aos 30 de dezembro de 1943. 

V i c to r Caruso , 
D i re to r G e r a l . 

D E C R E T O - L E I N. 13.778, D E 30 D E D E Z E M B R O D E 1943 

' _ Dispõe sobre concessão de subvenção. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , n a con formidade do disposto no a r t . 6 . 0 , n . I V , 
do decreto- le i n . 1.202, de 8 de a b r i l de l"9is9, e nos termos 
da Resolução n . 2.535, de 1943, do Conse lho A d m i n i s t r a 
t ivo do Estado , 

D e c r e t a : 
A r t i g o l . o — F i c a o Gove rno do Es tado autorizado 

a conceder á G u a r d a N o t u r n a d a C a p i t a l , a subvenção 
a n u a l de C r$ 240.000,00 (.duzentos e qua r en ta m i l cruze i 
r o s ) . 

A r t i g o 2.o — A despesa decorrente d a execução do 
s r t i go anter ior , neste exercício, correrá por c on ta d a ver
ba n . l-3-9|8-28-4 — Despesas Diversas , do orçamento. 

A r t i g o 3.0 — Es t e decreto- le i entrará em vigor n a d a 
t a de sua publicação, revogadas as disposições e m con 
trário. 

Palácio do Gove rno do Es tado de São Pau lo , aos 30 
de dezembro de 1943. 

F E R N A N D O C O S T A . 
F ranc i s co D ' A u r i a . 
A l f r edo Issa A s s a l i . 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l do Exped iente d a Se
cre ta r ia d a In terventor ia , aos 30 de dezembro de 1943. 

V i c t o r Caruso , 
D i r e t o r G e r a l . 

DECRETÒ-LEI N . 13.779, D E 30 D E D E Z E M B R O 
D E 1943 

Dispõe sobre criação de cargos de escrevente 
no cartório do l.o ofício c r i m i n a l d a comarca de 
Santos , e dá outras providências. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , n a conformidade do disposto no ar t . 6.0, n . IV , 
do decreto- le i n . 1.202, de 8 de a b r i l de 1939, e nos ter
mos da Resolução n . 2.656 de 1943, do Conse lho A d m i 
n i s t ra t i vo do Estado , dec re ta : 

A r t i g o l.o — F i c a m cr iados, no cartório do 1.0 ofí
c io c r i m i n a l da comarca de Santos , ma i s dois cargos da 
segundo escrevente, c om os venc imentos anua i s de C r$ 
10.800,00 (dez m i l e o i tocentos cruze i ros ) . 

A r t i go 2.0 — F i c a c r iado n a J u n t a Comerc i a l do 
Estado, u m cargo de f i sca l de leilões, com sede em S a n 
tos e os venc imentos que lhe compe t i r em por l e i . 

Parágrafo único — O cargo a que se refere este a r 
tigo é de prov imento efetivo, isolado e de l i v re nomea
ção, independentemente de concurso . 

A r t i go 3.o — A s despesas c om a execução do presen
te decreto- le i correrão po r c on ta das verbas próprias 
do orçamento. 

A r t i go 4,o — Este decreto- le i entrará em vigor na 
da ta de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio do Gove rno do Es tado de São Pau lo , aos 30 
de dezembro de 1943. 

F E R N A N D O C O S T A 
José A d r i a n o M a r r e y Júnior 
F ranc i s co d ' A u r i a 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l do Exped iente fla Se
cre ta r ia d a In terventor ia , aos 30 de dezembro de 1943. 

V i c t o r Caruso 
D i r e t o r G e r a l Subs t . 

T E C R E T C - L E I N . 13.780 D E 30 D E D E Z E M B R O D E 194S 

Dispõe sobre aquisição de imóvel e dá outras 
providências; 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L D O E S T A D O D E 8. 
P A U L O , n a conformidade do disposto no a r t . 6.o n. 
I V , do dícretc-lei n . 1.202, de 8 da a b r i l de 1939, 
nos termo da Resolução n . 2639, de 1943, do 'Conselho 
A d m i m s t r j t i v o do Estado, decre ta : 

A r t i go l . o — F i c a a F a z e n d a do E s t a d o au to r i z ada a 
adqu i r i r oor compra , do s r . Quar t o B a r t o l d i , pe la l m . 
portáno»a de C r ? 30.000 00 ( t r i n ta m H cruzeiros) a área 
dv te r reno ans i xo oarater izada. s i tuada em Ribeirão P r e 
to, dest inada a construçãc do 4 .o G r u p ~ Esco lar , a saber: 

— u m terreno m e d i n d o ' 4 9 m (quarenta e nove me
tros) de frente por 50 m ( c inquenta metros) de f rente aos 
fundos, d iv id-ndo pela frente, com à r u a G o i a z de u m l a -
fU com $ rue L u i z Bar re to , de outro c om quem de d i 
re i to e nelos fundos c om à ru*> Capitão Salomão. 

Parágrafo único — O preço d a aquisição será pa^p 
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